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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.849, 14 de setembro de 2015.

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE CONVÊNIOS PARA AS
PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR
PRIVADO QUE INDICA, NOS
TERMOS DA LEI ESTADUAL
Nº15.674, DE 31 DE JULHO DE 2014
(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS DE 2015).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de
R$900.000,00 (novecentos mil reais) para o Centro Educacional da Juventude
Padre João Piamarta, inscrito sob o CNPJ nº07.355.100/0001-80.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão
oriundos do Programa 050 – Assistência Social, no valor de R$900.000,00
(novecentos mil reais), na ação 14333 – Apoio Financeiro às Entidades
Não Governamentais da Proteção Social, tendo como público-alvo
Crianças e Adolescentes.

Art.2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social – STDS.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de setembro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.851, 14 de setembro de 2015.

CRIA O CONSELHO ESTADUAL
DOS DIREITOS DO IDOSO –
CEDI – CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica criado o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso –
CEDI - CE, em consonância com o art.6º da Lei Federal nº8.842, de 4 de
janeiro de 1994, com a Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003, e a Lei
Estadual nº13.243, de 25 de julho de 2002, órgão de caráter permanente,
paritário, consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria do Trabalho
e Desenvolvimento Social – STDS, com a finalidade de:

I – aprovar a política estadual do idoso, a partir de estudos e
pesquisas que levem em conta fundamentalmente a inter-relação da
causa do idoso com o sistema social vigente;

II – aprovar critérios de destinação e transferências de recursos
financeiros para os Municípios, Entidades e Organizações Socioassistenciais;

III – propor medidas que assegurem o exercício dos direitos da
pessoa idosa;

IV – avaliar as normas referentes a padrões de funcionamento
relativos aos programas, projetos e serviços de atenção à pessoa idosa,
em parceria com o Conselho Estadual de Assistência Social e de Saúde;

V – organizar e sistematizar o Cadastro da Rede Prestadora de
Serviços de Atenção à pessoa idosa;

VI – acompanhar e fiscalizar no âmbito estadual a qualidade dos
serviços prestados pelos órgãos governamentais e pelas entidades e
organizações socioassistenciais, a fim de que sejam cumpridas as Leis
Federais nº8.080, de 19 de setembro de 1990; nº8.842, de 4 de janeiro de
1994; nº8.742, de 7 dezembro de 1993, nº7.210, de 11 de julho de 1984
e nº10.741, de 1º de outubro de 2003;

VII - apoiar a integração de instituições que atuem em favor da
causa social da pessoa idosa;

VIII – apoiar a promoção do intercâmbio de informações com
instituições públicas e privadas, no âmbito municipal, estadual, nacional
e internacional que desenvolvam programas e atividades relacionadas
com a pessoa idosa;

IX - apoiar a realização de fóruns, seminários e outros, com o
fito de discutir a respeito do envelhecimento, da modernização e
adequação da Rede de Serviços à Pessoa Idosa;

X – produzir publicações para divulgação da situação da pessoa
idosa no Estado do Ceará e buscar soluções junto aos órgãos
governamentais e da sociedade civil;

XI – apoiar a implementação da Política Estadual de Saúde do
Idoso por meio das seguintes diretrizes: promoção do envelhecimento
ativo e saudável; assistência às necessidades de saúde do idoso; reabilitação
da capacidade funcional comprometida; estudos e pesquisas;

XII – acompanhar a implantação dos Centros de Referência de
Assistência à Saúde da Pessoa Idosa;

XIII – participar da formação de recursos humanos para o
atendimento à pessoa idosa e apoiar a Secretaria do Trabalho e do
Desenvolvimento Social na qualificação dos profissionais para que
possam prestar serviços com excelência;

XIV – apoiar campanhas de caráter educativo junto às unidades
escolares da rede estadual de ensino, com palestras e orientações
efetivadas por pessoas devidamente habilitadas nas áreas de saúde e
educação, visando à promoção da saúde, prevenção de doenças e o bem-
estar da pessoa idosa;

XV – elaborar o Regimento que disporá sobre o funcionamento
e as atribuições de seus membros;

XVI – convocar a Conferência Estadual dos Direitos do Idoso em
consonância com o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI;

XVII - exercer o controle social dos programas, projetos,
serviços e benefícios de atendimento à pessoa idosa na rede pública e
privada;

XVIII - estimular e apoiar as secretarias estaduais e organizações
da sociedade civil para desenvolver, no âmbito de suas atribuições,
atividades referentes ao envelhecimento, velhice e idoso;

XIX – estimular e apoiar a implantação e manutenção das
modalidades de atendimento à pessoa idosa de acordo com o que preconiza
a Política Nacional do Idoso;

XX – apoiar, fortalecer, incentivar a criação e estimular o
funcionamento dos Conselhos Municipais dos Direitos do Idoso – CMDI,
no desenvolvimento de atribuições enquanto instância de controle social
da política de atendimento à pessoa idosa;

XXI – orientar os Conselhos Municipais dos Direitos do Idoso –
CMDI, para monitorar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados à pessoa
idosa nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, e Centros
de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS;

XXII - orientar e controlar a gestão do Fundo Estadual do Idoso
do Ceará - FEICE;

XXIII - apoiar e incentivar a organização de grupos para a
prática de atividades esportivas, promovendo o desafio e autossuperação;

XXIV - propor medidas que assegurem ao idoso assistência à
saúde, nos diversos níveis de atendimento realizados pela Rede Estadual
de Saúde;

XXV - compete ao Conselho Estadual dos Direitos do Idoso a
supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da Política
Estadual do Idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-
administrativas.

§1º O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI-CE,
deverá elaborar e aprovar o seu Regimento Interno em até 180 (cento
e oitenta) dias após a aprovação desta Lei.

§2º A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social irá
elaborar a proposta orçamentária anual no âmbito da promoção e
assistência social à pessoa idosa e submetê-la ao Conselho Estadual dos
Direitos do Idoso.

Art.2º O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI - CE,
será composto de 40 (quarenta) membros, titulares e respectivos
suplentes, em caráter paritário, indicados pelos Secretários das Pastas
Estaduais, com assento neste Conselho, e por representantes da sociedade
civil, entidades, organizações de atendimento à pessoa idosa, trabalhadores
da área e usuários, nomeados e empossados pelo Governador do Estado.

§1º As entidades e organizações de atendimento à pessoa idosa,
trabalhadores da área e usuários serão eleitos em Fórum próprio,
conforme disposto no Regimento do CEDI-CE, observando-se a
representação deste segmento e a regionalização, para um mandato de 2
(dois) anos, permitida uma única recondução.

§2º As representações estaduais, no total de 10 (dez) titulares e os
respectivos suplentes, serão indicadas pelos Secretários das seguintes Secretarias:

I - Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG;
II - Secretaria da Saúde – SESA;
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Governador
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Vice - Governador
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Gabinete do Governador
JOSÉ ÉLCIO BATISTA
Gabinete do Vice-Governador
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Casa Civil
ALEXANDRE LACERDA LANDIM
Casa Militar
CEL. FRANCISCO TÚLIO STUDART DE CASTRO FILHO
Procuradoria Geral do Estado
JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO
Conselho Estadual de Educação
JOSÉ LINHARES PONTE
Secretaria da Agricultura, Pesca e Aquicultura
FRANCISCO OSMAR DIÓGENES BAQUIT
Secretaria das Cidades
LUCIO FERREIRA GOMES
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA
Secretaria da Cultura
GUILHERME DE FIGUEIREDO SAMPAIO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
VIVIAN NICOLLE BARBOSA DE ALCÂNTARA

Secretaria da Educação
MAURÍCIO HOLANDA MAIA
Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas
MIRIAN DE ALMEIDA RODRIGUES SOBREIRA
Secretaria do Esporte
JOSÉ JEOVA SOUTO MOTA
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
ANDRÉ MACEDO FACÓ
Secretaria da Justiça e Cidadania
HÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO NETO
Secretaria do Meio Ambiente
ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO
Secretaria do Planejamento e Gestão
HUGO SANTANA DE FIGUEIRÊDO JUNIOR
Secretaria dos Recursos Hídricos
FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Secretaria de Relações Institucionais
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretaria da Saúde
HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
DELCI CARLOS TEIXEIRA
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
JOSBERTINI VIRGÍNIO CLEMENTINO
Secretaria do Turismo
ARIALDO DE MELLO PINHO
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança
Pública e Sistema Penitenciário
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

III - Secretaria da Educação - SEDUC;
IV - Secretaria da Cultura - SECULT;
V - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS;
VI - Secretaria da Justiça e Cidadania - SEJUS;
VII - Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior –

SECITECE;
VIII – Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado - CGE;
IX – Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS;
X – Gabinete do Governador – GABGOV.
§3º Caso haja extinção de alguma Secretaria acima mencionada,

será convidada para participar do CEDI-CE a Secretaria criada que
desenvolva ações junto à pessoa idosa.

§4º O Regimento do Conselho, que será aprovado pelo voto de,
no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, disporá sobre a participação
dos representantes das entidades da sociedade civil e do Estado.

§5º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho
Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI-CE, personalidades e representantes
de entidades e órgãos públicos e privados, dos Poderes Legislativo e
Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar tema
de suas áreas de atuação.

§6º Excepcionalmente para o primeiro mandato, o Fórum para
a eleição dos conselheiros representantes das entidades e organizações
de atendimento à pessoa idosa, trabalhadores da área e usuários será
organizado pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, de
forma a garantir a participação da representação da sociedade civil na
elaboração e aprovação do Regimento Interno do Conselho Estadual
dos Direitos do idoso – CEDI-CE.

Art.3º O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI - CE,
será presidido por 1 (um) de seus membros, eleito dentre os membros
titulares, para um período de 1 (um) ano, permitida uma única recondução.

Art.4º Os membros do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso –
CEDI - CE, exercerão seus mandatos gratuitamente sendo o exercício
da função considerado de relevante interesse público.

Art.5º A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS,
propiciará ao CEDI - CE as condições necessárias ao seu funcionamento,
especialmente no que concerne aos recursos humanos e materiais.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7º Revoga-se o Decreto nº26.963, de 20 de março de 2003.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de setembro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº15.852, 14 de setembro de 2015.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
PROGRAMA DE PESQUISA
EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS,
INCLUINDO METEOROLOGIA E
SEUS IMPACTOS NOS SETORES
DE RECURSOS HÍDRICOS,
AGRICULTURA E ENERGIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Programa de Pesquisa em Ciências
Ambientais, incluindo Meteorologia e seus impactos nos Setores de
Recursos Hídricos, Agricultura e Energias – PPCA, por meio do qual o
Estado, através da Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos
Hídricos – Funceme, visa contribuir com o desenvolvimento científico,
tecnológico, econômico e sustentável do Estado do Ceará.

Art.2º O PPCA tem por finalidade o desenvolvimento, pela
Funceme, de projetos de pesquisa ou de desenvolvimento tecnológico,
que permitam ampliar o conhecimento do Semiárido Brasileiro e subsidiar
a formulação de políticas públicas, diretrizes e estratégias voltadas para
o uso racional e sustentável dos recursos naturais, para mitigação de
impactos e gestão de riscos em benefício da sociedade.

Art.3º Constituem atividades do PPCA:
I – ampliação e sistematização do conhecimento da realidade

ambiental do Semiárido;
II – desenvolvimento e introdução de novas metodologias e

soluções tecnológicas no monitoramento e difusão da informação de
tempo e clima e seus impactos nos setores produtivos;

III – desenvolvimento de pesquisas no escopo de modelagem
meteorológica, hidrológica e ambiental nas várias escalas espaciais e
temporais;

IV – contribuição para o fortalecimento da política de ciência e
tecnologia do Estado.

Art.4º O PPCA será executado pela Funceme, com o
acompanhamento e supervisão de um Grupo de Trabalho instituído por
portaria do Secretário dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, com
fito de assegurar o cumprimento fiel das metas e objetivos estabelecidos.

§1º O PPCA será coordenado por técnico integrante do quadro
funcional da Funceme designado pelo Presidente da Instituição.

§2º O coordenador do PPCA fica incumbido de apresentar ao
Grupo de Trabalho relatório anual das atividades desenvolvidas, contendo
informações necessárias para o acompanhamento das metas estabelecidas
no Programa.

Art.5º Para atingir os fins estabelecidos no PPCA, fica a Funceme
autorizada a conceder bolsas para estudantes, pesquisadores e profissionais
de nível superior ou médio, para que exerçam as atividades previstas em
cada projeto executado no âmbito do Programa.


